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ANO VI  N° 1040 -  Terça–Feira 01 de Setembro de 2015 

RESOLUÇÃO Nº. 09, de 30/07/2015. 
 
Deliberação através dos votos dos conselheiros municipais sobre a 
Ata anterior N° 08 de 17 de Junho de 2015. Sobre Apresentação e 
aprovação do Protocolo de planejamento da vida sexual, reprodutiva e 
assistência ao climatério; Sobre Apresentação e aprovação do Manual 
de Normas e Rotinas de Enfermagem das Unidades Básicas de 
Saúde do Município de Aral Moreira-MS; Sobre Apresentação e 
aprovação Protocolo de assistência ao puerpério; Sobre Apresentação 
e aprovação Protocolo de assistência ao pré-natal de risco habitual e 
encaminhamento ao alto risco; Sobre Apresentação e aprovação do 
Protocolo de prevenção e controle dos cânceres do colo do útero e da 
mama; Sobre Apresentação e aprovação do Projeto caminhada pela 
vida – NASF e ESF; Sobre Apresentação e aprovação do Projeto 
alimente-se bem; Sobre Solicitação de revogação da lista do  
REMUME. 

O Conselho Municipal de Saúde – CMS, dentro de suas competências e 
atribuições conferidas e descritas pelo Decreto Nº. 278/2011 e considerando 
a deliberação da plenária da reunião extraordinária realizada no dia 30 de 
Julho de 2015. 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Decorrida a leitura da ata anterior de Nº. 08, aprovar a 

mesma sem alterações, conforme lida e apresentada.  
Artigo 2º - Aprovar, após explicação Protocolo de planejamento 

da vida sexual, reprodutiva e assistência ao climatério. 
Artigo 3º - Aprovar o Manual de Normas e Rotinas de 

Enfermagem das Unidades Básicas de Saúde do Município de Aral 
Moreira-MS. 

Artigo 4º - Aprovar o Protocolo de assistência ao puerpério. 
Artigo 5º - Aprovar o Protocolo de assistência ao pré-natal de 

risco habitual e encaminhamento ao alto risco. 
Artigo 6º - Aprovar o Protocolo de prevenção e controle dos 

cânceres do colo do útero e da mama. 
Artigo 7º - Aprovar o Projeto caminhada pela vida – NASF e ESF. 
Artigo 8º - Aprovar o Projeto alimente-se bem. 

            Artigo 9º - Aprovar a revogação da lista do REMUME. 
 

                                      Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Aral Moreira - MS, 30 de Julho de 2015. 

 
 

                   Mirian Alves da Rocha 
Presidente CMS 
Aral Moreira MS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº. 10, de 27/08/2015. 
 

Deliberação através dos votos dos conselheiros municipais sobre a Ata 
anterior N° 09 de 30 de Julho de 2015.  

 
O Conselho Municipal de Saúde – CMS, dentro de suas competências e 
atribuições conferidas e descritas pelo Decreto Nº. 278/2011 e considerando 
a deliberação da plenária da reunião extraordinária realizada no dia 27 de 
agosto de 2015. 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Decorrida a leitura da ata anterior de Nº. 09, aprovar a 

mesma sem alterações, conforme lida e apresentada.  
 

                                      Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Aral Moreira - MS, 27 de agosto de 2015. 

 
 

                   Mirian Alves da Rocha 
Presidente CMS 
Aral Moreira MS 

 

 

 


